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ATA DE REUNIÃO n® 04/2019

Ref.: PROCESSO N° 7397/2019

Resolução n° 10/2019-Dispõe sobre a criação daComissão Especial deAveriguação
denominada "C^telo de Cartas" no âmbito da Câmara Municipal de Piedade - Ato da
Presidência n" 07/2019.

Aos trinta dias do mês de agosto de dois mil e dezenove, às 15h30min, os vereadores
membros da comissão reuniram-se na sala dos vereadores para a leitura, discussão e votação
do relatório final. Após leitura do relatório apresentado, todos foram uníssonos com o
entendimento da relatora que em sua conclusão observou que os procedimentos
administrativos, principalmente nagarantia do contraditório, foram corretos, pois garantiram
o direito da ampla defesa previsto no inciso LXXVni do art. 5® e inciso X do art. 93 da CF.
Houve, também, respeito aos procedimentos estabelecidos na lei n" 3112/99 - Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Piedade. Em seguida, foi observado que em ambas as
comissões houve farta apresentação deprovas, o que fundamentou a decisão da aplicação da
penalidade de demissão e restituição aos cofres públicos a quantia indevida angariada.
Dando continuidade aos trabalhos, o relatório fínal foi submetido à deliberação dos
vereadores que, por unanimemente (5x0), aprovaram-no. Em seguida, o presidente
determinou sua protocolização na secretaria para queseja lido na próxima sessão, conforme
determina o art. 86 da resolução n° 1/2005 - Regimento Interno da (3asa. Nada mais a ser
tratado, o presidente encerrou a reunião às 16h40min. Eu,Alex Pinheiro da Silva, secretário
da comissão, autorizei a lavratura desta ataque deverá serassinada portodos osmembros da
comissão presente.
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